
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR  FEDERAL  PRESIDENTE

DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Manifestação nº 386/2020/GABPRR47-APMS (recurso)

Ap nº 1001931-79.2017.4.01.4100/RO

AGRAVANTE: Ministé�rio Pú� blico Fédéral

AGRAVADO: péssoa incérta é na�o localizada 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  péla  Procúradora  Régional  da

Répú� blica abaixo súbscrita, nos aútos acima indicados, inconformado com a

décisa�o dé Id. 49266541, a qúal inadmitiu o récúrso éspécial manéjado pélo

Parquet Fédéral, vém a&  présénça dé Vossa Excélé*ncia  interpor o présénté

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, com fúlcro no art. 1.042 é ss. do CPC, pé-

las razo� és dé fato é dé diréito adúzidas ém anéxo, pugnando, désdé ja� , péla

retratação do r. decisum (art. 1.042, §4º do CPC).

Brasí�lia/DF, 27 dé março dé 2020.

Ana Paula Mantovani Siqueira
Procuradora Regional da República
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M INISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PR OC U R A DOR I A  REG I ONA L  DA  REP Ú BLI C A  DA  1ª RE GI Ã O

EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

COLENDA TURMA,

Cúida-sé dé décisa�o monocra� tica proférida pélo Vicé-Présidénté do E.

TRF 1ª Régia�o, qúé inadmitiu o recurso especial intérposto pélo Ministé�rio

Pú� blico Fédéral, énta�o fúndado, em sua essência, na ocorré*ncia dé violaça�o

ao art. 256, I do CPC1, por júlgar incidir, in casu: (i) a Súmula nº 83 do STJ,

paútada no fúndaménto dé qúé o r. aco� rda�o récorrido sé éncontra ém conso-

na*ncia com o énténdiménto júrisprúdéncial da E. Corté Súpérior dé Jústiça,

firmado nos aútos do REsp 837.108/MG; (ii) a Súmula nº 7 do STJ, por con-

sidérar qúé a ana� lisé das qúésto� és rélacionadas ao indéfériménto da pétiça�o

inicial démandaria “reexame do acervo fático-probatório da demanda”.

O r. júlgado agravado réstoú éstabélécido nos ségúintés térmos2:

“(…)  O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o
enunciado da Súmula 83/STJ (“não se conhece do recurso especial pela diver-
gência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da deci-
são recorrida”) também é aplicável aos recursos fundados na alínea “a” do
permissivo constitucional (AgRg no AREsp 283.942/MG, rel. Min. ARNALDO
ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe 30/10/2013; AgRg no AREsp 462.247/
RJ, rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta Turma, DJe 07/04/2014). 

1 Art. 256. A citaça�o por édital séra�  féita: I - qúando désconhécido oú incérto o citando; (…).
2 Id. 49266541. 
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No caso posto,  o acórdão recorrido encontra-se em consonância com
entendimento jurisprudencial firmado pelo STJ, conforme se vê do seguinte
julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 231, I, DO CPC. RÉUS DES-

CONHECIDOS E INCERTOS. MEDIDA EXCEPCIONAL NÃO-CONFIGURADA.

1. A citação do réu desconhecido, por edital, (CPC, art. 231, I) é medida ex-

cepcional, somente admitida quando possível determinar ao menos o grupo

de pessoas a que é dirigida, como, v.g., nos casos de ações possessórias con-

tra invasores de imóvel, impossibilitando o autor, em razão da verdadeira

multidão instalada no bem, identificar cada um dos que molestavam a sua

posse. Precedentes: (REsp 362.365/SP, Rel. DJ 28.03.2005; REsp 28900/RS,

DJ 03.05.1993).

(...)

3. A citação de pessoas incertas e indeterminadas resultaria no efeito erga

omnes da própria coisa julgada, transformando o ato jurisdicional, de re-

gra, individual e concreto, em mandamento geral e abstrato, usurpando a

competência do legislador e, a fortiori, violando o princípio da separação

dos poderes, mercê de em ação individual obter resultado apenas passível

de obtenção em Ação Civil Pública.

4. In casu, o autor ajuizou ação ordinária, com pedido de antecipação de tu-

tela, pugnando pelo: "a) deferimento da citação por edital, e, conseqüente-

mente, a extensão dos efeitos da decisão que antecipou a tutela não somente

ao Réu identificado na inicial, mas a todos os demais proprietários, detento-

res e/ou condutores de veículos automotores do tipo Kombis, vans e outros

que exploram o transporte coletivo intermunicipal de passageiros, sem per-

missão para o serviço público;

b) a apreensão de todos os veículos flagrados executando o transporte clan-

destino e a liberação somente após o recolhimento da multa;

c) a cominação de multa diária no valor de R$ 1.000,00".

5. Recurso especial improvido.

(REsp 837.108/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/06/2008, DJe 18/06/2008)

Além disso, esta Corte entendeu que “Uma vez verificado que a exordi-
al padece de vício ou irregularidade, correta a abertura de prazo para emen-
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da da petição inicial. No caso concreto, o juízo de origem determinou a inti -
mação do MPF para emendar a inicial.  Intimado, o MPF insistiu no ajuiza-
mento da presente ação civil pública em face de réu incerto e desconhecido”,
bem como que “A ausência de tentativa adequada para identificar o réu, res-
ponsável pelo dano ambiental objeto da presente ação, é confirmada na pró-
pria petição inicial, na qual consta que foram utilizados somente os cadastros
contidos em dados públicos, sem a realização de qualquer diligência in loco
ou ações de fiscalização para verificar a possibilidade de identificação dos in-
fratores”.

Ao final, concluiu que “Deve ser mantida a sentença que extinguiu o
processo sem resolução de mérito por inobservância a requisito essencial da
petição inicial, qual seja, a não indicação de réu determinado ou determiná-
vel, responsável pelos possíveis danos ou pela necessária reparação ambien-
tal, uma vez oferecida oportunidade para emenda”.

Assim, para inversão da conclusão do acórdão impugnado, nesse parti-
cular, acatando as alegações da parte recorrente, seria imprescindível o ree-
xame do acervo fático-probatório da demanda, procedimento vedado nesse
momento processual (AgRg no REsp 1234858/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 07/03/2012).

Aplica-se, portanto, nesse aspecto, o óbice do enunciado n. 7 da Súmu-
la do STJ: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso espe -
cial”.

Em face do exposto, não admito o recurso especial”.

Em facé da r. décisa�o ém téla, a qúal, data venia, incorréú ém error in

judicando ao négar admissibilidadé ao récúrso éspécial, é�  qúé sé intérpo� é o

présénté agravo em recurso especial.

II – TEMPESTIVIDADE

Os aútos  foram récébidos nésta Procúradoria Régional da Répú� blica

da 1ª Régia�o ém 26 de março de 2020. Haja vista qúé o prazo para intérpo-

siça�o dé agravo ém récúrso éspécial é�  dé 15 (qúinzé) dias ú� téis (art. 1.003,

§5º do CPC c/c art. 219 do CPC) é qúé é�  conférido ao Ministé�rio Pú� blico pra-
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zo ém dobro para sé maniféstar (art. 180 do CPC), o térmo final para apré-

séntaça�o do présénté récúrso éxpirara�  ém 14 de maio, ainda na�o ésgotado. 

Portanto, tempestivo o agravo ém téla.

III – RAZÕES DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

Désnécéssa� rias longas digrésso� és, obsérva-sé qúé o r. decisum agrava-

do inadmitiu o récúrso éspécial intérposto pélo Ministé�rio Pú� blico Fédéral,

paútado na incidé*ncia do(a): (i) Enunciado nº 83 do STJ, por répútar qúé o

r. arésto récorrido sé éncontra ém consona*ncia com a oriéntaça�o júrisprú-

déncial do E. STJ, firmada nos aútos do REsp 837.108/MG; (ii) Súmula nº 7

do STJ, por júlgar qúé a ana� lisé das qúésto� és rélacionadas ao indéfériménto

da pétiça�o  inicial démandaria  “reexame do acervo fático-probatório da de-

manda”.

Em aténça�o a préssúposto dé conhéciménto do agravo, passa-sé a&  im-

pugnação especificada dos fúndaméntos do r. decisum agravado.

 Ab initio, constata-sé qúé, para jústificar a incidé*ncia da Sú� múla nº 83

do STJ, o d. Júí�zo agravado apontoú a oriéntaça�o éxarada pélo E. STJ nos aú-

tos do  REsp 837.108/MG, para o qúal  “a   citação do réu desconhecido, por  

edital, (CPC, art. 231, I) é medida excepcional, somente admitida quando possí-

vel determinar ao menos o grupo de pessoas a que é dirigida, como, v.g., nos

casos de ações possessórias contra invasores de imóvel, impossibilitando o au-

tor, em razão da verdadeira multidão instalada no bem, identificar cada um

dos que molestavam a sua posse”.

Conqúanto o r. júlgado impúgnado pélo récúrso éspécial ténha assén-

tado o argúménto dé qúé “a   regra disciplinada no artigo 256, inciso I, do CPC,  

constitui medida excepcional, a qual enseja o exaurimento das tentativas con-

vencionais de identificação do réu indicado no polo passivo da ação”, circúns-
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PR OC U R A DOR I A  REG I ONA L  DA  REP Ú BLI C A  DA  1ª RE GI Ã O

ta*ncia qúé, a&  priméira vista, atrairia a incidé*ncia do référido énúnciado, fato

é�  qúé, no caso concréto, a pro� pria pétiça�o inicial traz, de forma inequívoca

é sem necessidade de incursão no contexto fático da demanda, informa-

ça�o qúé pérmité determinar o grupo de pessoas ao qúal a citaça�o por édi-

tal séra�  dirigida: a identificação da área embargada, cúja a titúlaridadé é�

dé péssoa incérta é na�o localizada. Assim, o ato na�o séria dirigido a “qúal-

qúér péssoa”, mas apénas ao titúlar da a� réa émbargada, condiça�o ésta qúé

viabiliza a aplicaça�o do art. 256, I do CPC (art. 231, I do CPC/73) é pérmité

aférir a conclúsa�o dé qúé a préténsa�o récúrsal sim, ésta�  ém consona*ncia com

o référénciado júlgado do E. STJ, é na�o o r. aco� rda�o vérgastado.

Néssa baila,  descabe invocar o o� bicé da Sú� múla nº 83 do STJ para

fins dé obstar o procéssaménto do récúrso éspécial, considérando qúé, como

visto, os aréstos confrontados não estão em sintonia.

Noútro giro, no tocanté a&  incidé*ncia da Súmula nº 7 do STJ, paútada

no fúndaménto qúé a ana� lisé das qúésto� és rélacionadas ao indéfériménto da

pétiça�o inicial démandaria  “reexame do acervo fático-probatório da deman-

da”, é�  cérto qúé a r. décisa�o merece reparo.

EL  qúé, a discússa�o acérca das qúésto� és procéssúais qúé lévaram ao in-

défériménto da éxordial aprésénta-sé, in casu, como contrové�rsia meramen-

te tangencial a&  pretensão essencial do récúrso éspécial, qúé é�  o réconhéci-

ménto da violação ao art. 256, I do CPC (citaça�o por édital “quando desco-

nhecido ou incerto o citando”) ém aça�o dé vié�s ambiéntal, cúja obrigaça�o dé

réparar os danos é�  dé natúréza propter rem.  Néssa sénda, haja vista qúé a

situação jurídica qúé énséjoú o manéjo do présénté récúrso (possibilidadé

dé procédér-sé a&  citação por edital qúando “desconhecido ou incerto o ci-

tando”) mostra-sé dévidaménté posta no r.  aco� rda�o combatido,  carece de
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plausibilidade a  incidé*ncia  da Sú� múla nº 7 do STJ como fúndaménto dé

inadmissa�o do récúrso éspécial.

Néssé contéxto, afastados os o� bicés véntilados, inféré-sé impérioso o

conhecimento do apélo éspécial.

IV – CONCLUSÃO

Pélo éxposto, o Ministério Público Federal púgna pélo provimento

do présénté agravo, para qúé séja réformada a r. décisa�o vérgastada, a fim dé

qúé o récúrso éspécial séja conhécido é provido por éssé E. STJ.

Brasí�lia/DF, 27 dé março dé 2020.

Ana Paula Mantovani Siqueira
Procuradora Regional da República

GABINETE DA PROCURADORA REGIONAL DA REPÚBLICA ANA PAULA MANTOVANI SIQUEIRA
SAS - Qúadra 05, Bloco E, Loté 08 - 8º andar - Gabinété 806 - CEP. 70070-911 - Brasí�lia-DF

Tél.: (61) 3317-4558 
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